
INDICAÇÃO Nº 
1125
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine com urgência, junto aos órgãos competentes, as devidas e necessárias providências para instalação de Iluminação Pública na Rodovia SP 274 – Engenheiro Rene Benedito Silva, mais especificamente no trecho compreendido entre o Km 44 (CDHU Vila Gioia/Itapevi) até a divisa de São Roque Km 58.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia SP 274 – Eng. Rene Benedito Silva enfrenta grandes problemas relacionados à segurança da população usuária, bem como os veículos que por ali trafegam. O trecho supramencionado faz a ligação entre o município de Itapevi e São Roque, motivo pelo qual o movimento é intenso diariamente.

 A Iluminação Pública na Rodovia é essencial para a qualidade de vida da comunidade e de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico dos dois municípios envolvidos.

Atualmente a Rodovia Eng. Rene Benedito Silva, no trecho mencionado, está às escuras, o que ocasiona insegurança aos transeuntes e favorece a criminalidade.
Ao longo da Rodovia, existem grandes bairros que serão também favorecidos com a presente iluminação. É de nosso conhecimento que a Iluminação Pública valoriza e ajuda a preservar o patrimônio urbano.

Uma Rodovia bem iluminada favorece o comércio e sem dúvidas constitui um dos vetores mais importantes que é a prevenção da criminalidade, além de favorecer as pessoas que trafegam por ali de carro ou mesmo a pé. 

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto aos órgãos competentes, para determinar a instalação de Iluminação Pública na Rodovia SP 274 – Engenheiro Rene Benedito Silva, mais especificamente no trecho compreendido entre o Km 44 (CDHU Vila Gioia/Itapevi) até a divisa de São Roque Km 58.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares

SPL - Código de Originalidade: 1261834 020615 1333


